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REQUERENTE: DepaÍamento dc Contratações Públicas

Ánn.t IOUfXISTRATIYA: Lioitaçõos € Con atos Achninistrativos

ónCÁO INfnnfSSAI)0: Secretaria Municipal de Adrninisrr.ação e outros.

ASSUNTO: Controle prévio dc Iegalidade de processo de contrataçào. Pregão Eletrônico.

OBJETO DA CONTITATAÇÃO: aquisiçâo de bandeiras c accssórios.

EMENTA: CONTROLE DE LF-GALIDADE DE PROCF,SSO
DE CONTRATAÇÃO, MODALÍDADE PREGÀO.
FORMATO ELETRONICO- PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NTCESSÁRIOS. DESCRIÇÀO DO OBJETO
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES, POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PÁRECER
FAVOR]|VEL.

1. RELATORIO.

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoda-Geral o presente

processo de contatação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no pfocesso

administrativo fisico:

I) PoÍada n" 8.30012022;

ID Solicitação da contratação;

IU) Temo de referência;

IV) OrçamentodeÍinitivo;

V) Mapa, Relatórios e Pesquisa de preços;

VD Despacho de encarninhamento do Prefeito Municipal:

VII) Parecer Conábil;

VIID Minuta do edital;

IX) Anexos II a VI;
E o relalôflo.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informacões preliminrres.

Impoltante asseverar, inicialmente, que colnpelo à Procuradoria-Geral, nos tÇmos do aÍ. 53 da Lei n'
14.133, d,e 2021, rçalizar o controle prêvio de legalidade do proccsso de contratação, pela análise da presença e da

legalidade do contcúdo dos documentos essenciais para a rcalização da contratagào pública, responsabilizando-se

apenas o otdenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à velaçidade das inÍbnnações contidas

no processo, ressalvando, porlanto, que todo procedimÇnto deverá obsewar a legislação apontada no corpo deste

parecer, principalmente no tocanle a prazos e atos essenciais.

OuÍrossim, calha esclareccr que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considcraçôes acerca

do mórito da presente contlataçâo, tendo em vista a incidência do princípio da disçrioionariedade motivada da

Adrninistraçáo Pública ao taçar os parâmetros dos objetos e das conüatagõos entendidos como necessários,

rçssalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarazoabilidade ou equívoco na desclição do objeto,

especialmeute quando em confronto com os pr.incípios que regcm a Administraçâo Pública.

Com efcito, tecelemos os aponlamentos perÍinentes a cada etapa/fase do processo de con[ratação, conforme

documentação acoslada aos autos, bcm como aos demais elemcntos entendidos como indispensáveis à contmtaçào.
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2.2. Da Legislação aplicável.

Considerando a çxistência ternporária de leis concorrentes a respcito das contratações públicas, é pcunitido
quc a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo do contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade adminisÍrativa local, que, no presente processo,

optou-sc pela adoção da legislaçào tradicional sobre as contlatações públioas. Desse modo, serão aplicadas as

nomas previstas na Lei n" 10.520, de 2002, na Lei Complemental n" 123, de 2006, bem como, de forma subsirjiária,

ua Lei n'8.666, de 1993, para a Íhse externa da licitação e durante toda a relação contrah.rallobrigacional com a
pessoa juridica vencodora do certame.

Contudo, no qu€ tangc à fas€ intcrna do prooesso do contrataçâo, por inexistência de incompatibitidatle,
pela rotina administrativa estabelccida pelos órgãos competentes, pela inexistência de regulamcntação local de

diveÍsos institutos referentes às licitações e Çontratos administrativos, vislumbra-sç possivel a aplicação, pur
analogia, das disposições da Lei n" 14.133/2021, para fundamÇntar os atos praticados pelos agentes públicos

municipais, não sc tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.

Contbrmc o disposto na nova Lei de Licitações (aÍ. 6', inciso XXIII), termo de referência é o documçnto

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintss parâmetlos e çlçmcntos descritivos:
"o) dertniçõo do objelo, incluídos sud natureza, os qudnlilaÍitos, o prazo do cotlh.ito e, se íor o

caso, a possibilidade de sud proftogação,-
b) Íukdafie taçdo da contratoçdo, que consisie na rel'erência aos estudos técnícos p/elimiqre§

corre§pondenÍes ou, quando hdo íot posstvel divulgú esses estudos, no eilrato das partes que não
con |iverem iníor,,noções stgi/os.rs;

c) descriçào da sol ção couo u todo, cohsiílerado todo o ciclo de |idq do obieto:
.l) reqrisítos .la contrataçdo;
e) modekt de execuçdo do objeto, que cowisíe na defnição de como o contretto deyeit produzir os

resultados prete didos desde o seu ifiicio até o seu encefi,amenÍo:
fl modelo de geslão do conltato, que descreve como a execução do objeto se|ti aconpanhada e

Jiscalizada pelo óryAo o e»tidade;
g) clilétíos de mediçAo e de pagameúto;
h) .[orma e crítérios de seleÇdo do íorrlecedor;
i) estiúativas do valor da cokllahção, acompanhados dos preços unitálios rekre cíais, ílas

memólias de cálculo e dos docut entos que lhe dão suporle, com os porâmetros utihzados paru a
obtençào dos preços e pord os respecliyos crilculos, que devem consla| de documento sepatado e
clussífcado;
j) adequaçdo oryírk1eütafia; "

Com efeito, ftazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referêtrcia

serão abordados na sequência. Vejamos.

2.3.1. Dêfinicão e ouantidad€ do objeto.
O termo de refeÍência e os seus docurlentos anexos descrevem o objeto da contrataçào, indicando

as informações necessárias para a Çontratação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão

consultivo, é opoduno registrar que a descrição técnica dos itens que compõern o objeto da presente

contrataçào ó de rcsponsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documcnto.

2.3.1.1. Dâ seFaracão dos itens em lotes.

Âpesar dajustiÍicativa singela a lespeito da separação dos itens ç lotes, pcla leit1r'a do termo
de referôncia, denota-se que há uma aorta lógica e interesse público cnvolvido na metodologia

adotada.
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2.3.2. Condicões de execucão do

Considerando as peculiaridades do objeto da presente contlatação, vislumbra-se que o tenno dc

referência prevê o prazo e as condiçôes da execução contmtual, havendo regras claras para os licitantes.

2,3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administraÍivo.
O ptazo de vigência da ata e/ou do cot:trato, provisto no telmo de referência, está dç acordo corn as

disposiçôes legais que regem o tema.

2,3.4, Dos recursos orcamentários.

O tei'mo de referência não previu os rccursos orçamenlír'ios para fazer fi'ente à despesa ploveniente

da cofltrêtaçâo. Todavia, depreendc-se dos autos a existência de parecer contábil quc supre a exigência

legal.

2,3.5, Do recebimento do obieto da contratacão e do pagamento.

O teimo de referência não previu rrcgras específicas para o recebimento do objeto da Çonttataçào.

Dessa forma, aplicam-sc as legras gerais prcvistas ro tópico 22 da minuta do edital.

2.3.6. Da fiscalizasão da contratacão.

Em regra, faz-sc necessário quc o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento

cfetivo, a fim de permitir a continuidade do seiviço público e garantir, em tcsc, a maior impessoalidade na

fiscalização das contrataçõcs públicas.

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no tormo de referênÇia é de provimento efetivo, cumprindo

as cxigências legais e regulamentales.

2.3.7. Dfl justificâtiva pâra a contratacão.

A justiÍicativa constants no termo dÇ rÇferência é suficiente para dcmonstrar o intercsse público da

realização da presentç co[tratação.

Destafte, como meçanismo de planejamento e organização do processo dc contratação, limitando-se a

examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verihça-se que o Termo dç Referência atende de

maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os interessados possam oÍ'erecer as

suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as ponderações indicadas neste

parecer.

2.4, Da Iresouisa de preços"

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, coustando o relatôrio de pesquisa

conlêccionado pela Secretaria Municipal de Contmtações Públicas, com a metodologia atlotada,

Nesse rumo, consideraudo a dirtâmica administuativa e a realização da pesquisa pela Secretaria Municipal
de ContÍatações Públicas, órgâo diverso daquele interessado na cofltratação, vislumbram-se suficisntçs as

informações contidas no procçsso.

Adcmais, cumple consignal que a vcracidade das inÍbrmações contidas nos relatór.ios de pesquisa dc

e atloção da metodologia para indicat o valor.máximo a ser pago pcla rrunioipalidade é de lespolsabilidade

agente público que conÍêccionou o documento, o qual deve ol]sewar estritamente as legras vigentes sobre o tema-
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2.5. Da Minuta do Edital.

2,5.1, Da Moilalidade da Licitacâo.

No tocante à çscolha da modalidadc pregão, os fundamentos estão âssentados em dois fatores: (i) a

possibilidade jurídioa de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos tçrmos
da Lçi no 10.520, de 2002; e (ii) a nccessidade de ss contratar aquele quc oferece o mcnor valor pelo
scrviço/bem, deniro dos parâmcúos objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Prcgão é modalidade de licitação instituída pela Lei n" 10.520, dÇ 2002, restuita à

contratagão de bens e scrviços comuns, com disciplina c procedimentos próprios visando a acclerar o
processo de escolha de futuros cofltratados da Administração em hipótescs determinadas e específicas,

aplicando-se, subsidiar-iamento, as normas da Lei n. 8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em st:u ad. lo, parágrafo único, esclarece o quç sç deve cntendçr
por "bens e seruiços comuns":

"Consideram-se bens e serviços comui' para os.fins e eÍeílos deste a igo, aqueles cujos padrões
de desettpenho e qaali.lade possam ser objetiyamekte def.nidos lelo ed,tal, pot eio.le especfucações
usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressâo ,.bens e serviços comuns,,, çitem-se as

considerações do insigne Prot'essor José dos santos carvalho Filho, em sua obra "Manual tle Direito
Admiristrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo ,.bens e serviços comuns,,
permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços:

"Pard especÍlicdr quais os bens e serviços comufis, e ilianle da pt et)isão legql de alo rcgülame tar,
/oi expedido o Decreto fi' 3.555, de 8.8.2000. No anero, otde há a enumeruçào, pode <,onsialur-se qua
pralicaneúte todos os be s e seruiÇos íoram considetados comro$: poucos, »a yerdade, cstardo íot.t
da rclação, o que signtfca que o plegão sera ailotado etu grande escah".

Logo, em viftude do objeto pretendido pela Administração, conÍbrme descrito no Termo de

referência, e considerando a existêucia de um mercado vasto, diversihcado e çapaz de i{entiticar
amplamentc as especiticações usuais deste objeto, inl'ere-se a regularidade da adoção do prcgão como
modalidade desta licitaçâo.

2.5.2. Do Formeto da Licitacão,

Considerando-se que o prese[tç certame adotou o formato eletrônico e te[do em vista que a regra

é justameirte essa, não há outras consideraçôes a serem apontadas nesta trrbrica.

2.5.3. Do critério de julgamento.

o critétio de julgamento previsto no item 1.3 da miuuta do edital está adequado com a descrição do
objeto no termo de reÍ'erência.

2.5,4. Da adocâo do Sisterna de Registro de Precos.

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso é

mesmo de adoçào do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre obserrrar o regramento insculpido na Lei lf 8.666, de 1993:
Átt- 15. As compras, sempre que possíyel, deverào:
(...) II - ser processadas através ile sistemo de legístt.o ile preÇos;

Para regulamentação da cortratação por rcgistro do preços, foi editado o Decreto # 7.892/13, que

€stabelcce as hipóteses de contratação susoetivçis dc screm processadas pol esta sistemática. É o que

estabelece o âlt. 3e:

Àrt. 32 O Sistema de Registro de Pt.eços poderá ser ddoÍado as seguintes hipóteses:
I ' quatdo, pelas caracteúslicas do bem o senttço, houter necessidade de contrataçõe§

Ji,eque tes;
1l - qua do Íor conveníente a dqüítíção de bens com prerisão de entre4at palcelddas oÚ

contrataçdo de seniçoi- remufierados por unidade de fiedidq olt em regine de tarefa;
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lll ' quando lor contenienle a aquisíçdo .le bens ou at cottír t.tçiio de se^4Ços para atendimento
mais de um órgão ou enlíílade, ou a programas ile gotterno; ou

IV - qua»do, pela naturczo do objeto, não íor poss el del ir pteyíanekte o qua titalh)o a set,
d emandado p el a Á úníní strdç do.

Ncste prisma, vcrifica-se que o prÇsente ptocedimento licitatório atende aos requisitos legais para

a adoção tlo SRP, notadamente o incisos III e IV suprarnencionados.

2.5.5, Dos requisitos de habilitacão.

A documcntação exigida nos subitens t1.ll, ll.l2, ll.l3 e ll.t4 esú adcquada ao objcto da

Çontrutação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, verifica-se que fomm preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n" tl.6ó6,
de 1993, especialmente o disposto no seu art.40,

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contuato anexas ao edital, visto que preve€m as cláusulas

esscnciais dispostas no art, 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modçlo confeccionado pela pGM,

2.7. Recomendacões.

urge csclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidadc de todas as informações e

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.
Ne§to ponto, convém chamar atengâo para a possibilidade dc aplicação de sanções de natureza politiÇa,

administlativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das
obúgações legais, contratüâis e editalícias, possibilitando a conf,guração de ato de improbidade admifiistrativa,
tros termos da Lei n" 8.429, de 1992, bcm como em desrespeito à Lei de Responsabilidatle Fiscal.

3. CONCLUSÃO:

Diante do €xposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favorâvelment€ ao prosseguimento deste processo
de conhatação.

Mrinioipio dc capancma, Ilstado do Palaná - cidade da Rotlovia Ecológica - Estr.ada parquc camirrho
do Colono, I dias do rnês de rr.ralço de 2023.

n,"":1",,*lffi.ü1$''
Bi:Àf;1':3i331'
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